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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N°30/2018 

 
 

 
O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno 
inscrito no CNPJ 01.619.104/0001-41 torna publico o Cancelamento do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação em epigrafe, devidamente justificado nos autos do processo n° 
379/2018. Desta forma, é dado por cancelado o presente processo. 
 
 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 26 de Setembro de 2018. 
 
 

______________________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 192/2018 - GM 
 

“Atribuir Gratificação de Incentivo a Produtividade aos servidores do 
Município de Quarto Centenário”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 4º da Lei nº 

558/2017, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições nos Decretos 996/2017-GM e 1003/2017-GM. 

 R E S O L V E: 

 

I – ATRIBUIR aos servidores abaixo relacionados gratificação de 

Incentivo a Produtividade referente aos programas de incentivo conforme sua área de trabalho, após 

avaliações individuais realizadas referentes ao mês de setembro de 2018. 

 

MATRICU

LA 

SERVIDOR PROGRAMAS DE INCENTIVOS GRATIFICAÇ

ÃO 

346 ADEMAR NIRO Manutenção de Maquinas e Equipamentos 

Rodoviários 

FG-8 

736 ANDERSON RIBEIRO DOS 

SANTOS 

Reforma e Ampliação de Prédios Públicos FG-1 

582 ANNE CAROLINE DAMACENA Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-7 

438 ANTONIO JOVINO DA SILVA Coleta/limpeza próprios públicos e 

logradouros 

FG-8 

437 CECILIO ALVES FARIAS Manutenção de Maquinas e Equipamentos 

Rodoviários 

FG-8 

008 CLOTILDE GUIMARAES FARIA Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-9 

343 DORIVAL LIMA DE SOUZA Manutenção de Próprios Públicos FG-7 

362 GIVALDO BATISTA Coleta/limpeza próprios públicos e 

logradouros 

FG-8 
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55 JAIME DONATO DOS SANTOS Reforma e Ampliação de Prédios Públicos FG-1 

345 JOELSON QUEIROZ GARCIA Manutenção de Próprios Públicos FG-7 

554 JOSE IVAN DOS SANTOS Manutenção de Maquinas e Equipamentos 

Rodoviários 

FG-8 

715 LUIZ FERNANDO GOMES DE 

SANTANA 

Manutenção de Maquinas e Equipamentos 

Rodoviários 

FG-8 

412 ROSELY BUGNO BARBOSA Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-9 

040 SANDRA QUASNE GONÇALVES 

BOLONHA 

Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-9 

142 WANDERLEI MONCALLES CAPUTI Manutenção de Próprios Públicos FG-6 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a 

disciplina contida no inciso I, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 24 de setembro de 2018. 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
                                                                 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 159/2018 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto 
Municipal n.º 962/2017. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RODRIGO DE 
SANTANA 
OLIVEIRA 

CURITIBA-
PR 

24/09/2018 25/09/2018 1,5 270,00 
 

“C” TRANSPORTAR 
PESSOAS E/OU 
DOCUMENTOS 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 20 de Setembro de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em atendimento ao 
contido nas metas constantes do Plano Municipal de Educação – PME, 
aprovado através da Lei Municipal nº 518, de 23 de junho de 2015, 
publicada no Órgão Oficial do Município de Quarto Centenário no dia 
24/06/2015, e da recomendação Administrativa nº 07/2018 da 2ª Promotoria 
de Justiça da Comarca de Goioerê – PR, convida a comunidade escolar  e 
interessados para uma audiência pública a ser realizada no dia vinte e oito 
do mês de novembro de dois mil e dezoito, no plenário da Câmara 
Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, com início previsto para 
as 09H00M, objetivando discutir e aprovar mecanismos, regramentos e/ou 
projetos de legislações para efetivação das estratégias municipais contidas 
na meta 19 do PME.   
Quarto Centenário – Paraná, 26/09/2018. 
 

 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Marcio da Silva Krachinski 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 


